
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

CONTRATO CNMP Nº 24/2024
 

CONTRATO Nº 24/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E A PESSOA
JURÍDICA CALC INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
(19.00.6300.0000528/2024-86)

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, CNPJ nº
11.439.520/0001-11, situado no Setor de Administração Federal Sul – SAFS, quadra 2, lote 3, Edifício Adail
Belmonte, Brasília/DF, representado neste ato por seu Secretário de Administração, MATEUS WILLIG
ARAUJO, CPF nº XXX.487.651-XX, ou, nas ausências e impedimentos deste, por sua substituta, FABIANA
BITTENCOURT GARCIA SOARES DE LIMA, CPF nº XXX.196.836-XX, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria CNMP-SG nº 319, de 20 de outubro de 2020, residentes e domiciliados nesta
Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica CALC
INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.202.645/0001-81, estabelecida no SAUS,
Quadra 05, Bloco “N”, Sala 1112, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-913, neste ato representada por MÁRIO
CESAR SOUZA LIMP DE AZEVEDO, CPF n° XXX.679.261-XX, doravante designada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta nos Processos ESMPU nº 0.01.000.1.002474/2022-66 e CNMP nº
19.00.6300.0000528/2024-86  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 9/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
1.1. O objeto desta contratação é a aquisição de equipamentos para Data Center, com garantia

e suporte técnico por 60 (sessenta) meses, para atendimento das necessidades da Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP, conforme especificações técnicas e quantitativos contidos neste instrumento e no
Termo de Referência 234/2023.

1.2. Objeto da contratação:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO Unidade QTDE

Lote 1 1.1 Sistema híbrido de
armazenamento de dados Unidade 1

1.2 Expansão de armazenamento Unidade 2
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência 234/2023;
1.3.2. O Edital da Licitação ESMPU n° 13/2023;
1.3.3. A Proposta da CONTRATADA, datada de 15/12/2023;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da data da última

assinatura do contrato, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência 234/2023, anexo a este Contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

 
4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.218.788,72 (um milhão, duzentos e dezoito mil,

setecentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), conforme valores unitários abaixo:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO Unidade QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Lote 1 1.1 Sistema híbrido de armazenamento de
dados Unidade 1 R$ 1.019.433,04 R$ 1.019.433,04

1.2 Expansão de armazenamento Unidade 2 R$ 99.677,84 R$ 199.355,68
VALOR TOTAL R$ 1.218.788,72

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência 234/2023, anexo a este Contrato.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 9/11/2023.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e dos termos de sua proposta.
8.1.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.
8.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
8.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços.
8.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.
8.1.6. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla

defesa e do contraditório.
8.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida

pela CONTRATADA, se for o caso.
8.1.8. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.
8.1.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR.
8.1.10. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.
8.1.11. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.
8.1.12. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas.
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8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato.

8.1.14. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC.

8.1.15. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável.

8.1.16. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de aceitação e
recebimentos.

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta.

9.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.
9.1.3. Manter, durante todo o período de prestação do serviço, todas as condições de

habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação, bem como o sigilo dos trabalhos, sob todos os
aspectos, circunstâncias e eventualidades.

9.1.4. Relatar ao CONTRATANTE irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou
retardem a execução do contrato/objeto.

9.1.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, avarias ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

9.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e
comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço, sendo que
não existirá para o CONTRATANTE qualquer solidariedade quanto ao cumprimento dessas obrigações.

9.1.7. Notificar o CONTRATANTE nas situações em que a segurança das informações tenha
sido comprometida.

9.1.8. Acatar as normas de acesso de pessoas às instalações da CONTRATANTE.
9.1.9. Responder pelo pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta

ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato.
9.1.10. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou do seu substituto legal, sujeitando-se a

mais ampla e irrestrita supervisão e fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas.

9.1.11. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de
seu quadro para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados no termo de referência.

9.1.12. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços e do advindo contrato, o preposto da
empresa deverá reunir-se com a equipe técnica da ESMPU para acertar detalhes técnicos dos serviços objeto da
contratação, momento em que será confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes.

9.1.13. A CONTRATADA deverá fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e
instrumentos necessários à execução dos serviços.

9.1.14. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

9.1.15. As especificações descritas ao longo do termo de referência representam os requisitos
essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes de
hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo, entretanto, que
sejam fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a serem prestados, desde
que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas

 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

 
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, em valor correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a

CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

iv. Multa, conforme faixas de ajuste no pagamento e sanções:
1. Severidade 1: Multa de 0,15% (quinze centésimos por cento) por dia de atraso, calculada

sobre o valor do equipamento, até o limite de 15 (quinze) dias. Ao final do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
CONTRATANTE poderá considerar inexecução parcial do contrato;

2. Severidade 2: Multa de 0,10% (dez centésimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor do equipamento, até o limite de 15 (quinze) dias. Ao final do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
CONTRATANTE poderá considerar inexecução parcial do contrato;

3. Severidade 3 e 4: Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor do equipamento, até o limite de 15 (quinze) dias. Ao final do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
CONTRATANTE poderá considerar inexecução parcial do contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

11.8. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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11.10. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus à

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 22.2.2. A
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I - Gestão/Unidade: 590003
II - Fonte de Recursos: 1000000000
III - Programa de Trabalho (PTRES): 174664
IV - Elemento de Despesa: 44905243 (EQUIPAMENTOS DE TIC -

SERVIDORES/STORAGE)
V - Plano Interno: 24STI19
VI - Nota de Empenho: 2024NE000355
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 
16.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato será

acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representante da Administração especialmente
designados, ou pelos respectivos substitutos, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens.

16.2. Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua
execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento mencionado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

16.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, frente à
Administração ou perante terceiros, por qualquer dano causado em razão da execução do contrato.

16.5. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.

16.6. A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a empresa, mantendo
permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham surgir no andamento do
fornecimento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUSTENTABILIDADE

 
17.1. A ação do ciclo de vida dos produtos deve considerar o impacto ambiental do produto

em todos os seus estágios, desde a extração da matéria prima até a disposição final, com o propósito de
minimizar o dano ambiental.

17.2. A sustentabilidade nas contratações apresenta alguns eixos, dentre eles a vertente social.
Nesse sentido, a CONTRATADA deverá:

17.2.1. Responsabilizar-se pela disposição final correta e ambientalmente adequada dos
resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº
12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na Norma
Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento
expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso.

17.3. De acordo com as orientações constantes no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU, 5ª Edição, julho/2022, recomendamos que a CONTRATADA observe, no
que couber, boas práticas de sustentabilidade quando da execução dos serviços contratados, baseadas na
otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, em atenção ao disposto no artigo 5º e
11º da Lei nº 14.133/2021.

17.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o
item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente para a
Administração.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

 
19.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de do Distrito Federal,

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CONTRATANTE

CALC INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Limp registrado(a) civilmente como MÁRIO
CESAR SOUZA LIMP DE AZEVEDO, Usuário Externo, em 20/09/2024, às 14:52, conforme § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8
DE AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Bittencourt Garcia Soares De Lima, Ordenador(a)
de Despesas substituto(a), em 20/09/2024, às 17:26, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1078561 e o
código CRC 9EB8B247.
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